LEI N° 040/98

“DEFINE A SITUAGAO JURIDICA DOS
DISTRITOS MUNICIPAIS DE SANTIAGO, DE
SEUS LIMITES TERRITORIAIS E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTIAGO, RS, no

uso das atribuigbes que lhe séo conferidas pela Lei Organica do Municipio,
FAZ SABER;

que a Camara Municipal aprovou e é sancionada e

promulgada a seguinte Lei:

Art. 1° - O Municipio de Santiago passa a ser
constituido pelos distritos municipais abaixo elencados, 0s quais tém as

sequintes confrontagoes:

1° Distrito — Santiago — Comec¢a na confluéncia do
Rio Curugu com a sanga Teodoro, seguindo por esta até sua nascente,
localizada na propriedade de Arnaldo de Bem (exclusive) em um ponto fronteiro
com a Estrada para Capdo Grande; dai por linha seca e reta rumo geral norte até
a referida estrada; por esta até encontrar um sang&o junto ao entroncamento da
Estrada Capdo Grande a Lobo D’Avila; por este até um ponto fronteiro & Escola
Municipal Ana Aurora (inclusive); dai por linha seca e reta rumo geral norte,

passando préximo a propriedade de Angelo Lencine (inclusive) até o Arroio



Varejdo; por este até sua nascente; dai por linha seca e reta rumo geral oeste
até o Arroio Piquiri; por este até sua nascente que tem o nome de sanga Taruma;
dai por linha seca e reta rumo geral noroeste até a nascente do Arroio
Guabiroba; por este até sua confluéncia com o Rio Itu; por este até encontrar a
estrada que divide o0s municipios de Santiago e Unistalda; por esta,
ultrapassando a BR-287, até um caminho existente da propriedade de Neri
Freitas (inclusive); por este até a estrada Manoel de Freitas a RS 168; por esta,
ultrapassando a RS 168, até um caminho existente entre a Fazenda Vista Alegre
(inclusive) e propriedade de José Miranda dos Santos (exclusive); pelo referido
caminho até a estrada Rincao de S&o Pedro a Tupantuba, por esta até um ponto
fronteiro a Estancia de S&o Pedro, de propriedade de Alvino Gomes de
Bittencourt (exclusive); dai por um caminho existente até o Rio Taquarembo, por
este até sua nascente junto a Estrada da Correia; por esta, passando pelo
entroncamento que liga a Tupantuba e pela Esquina Gudole até um ponto
fronteiro a nascente do Arroio S&o Lucas (na Esquina Palmeiro); deste ponto por
linha seca e reta até a referida nascente; por este até sua confluéncia com o
lajeado Leédo; por este até sua confluéncia com a sanga Aiaca; por esta até sua
nascente; dai por linha seca e reta rumo geral oeste até a nascente da sanga
Lava-Pés; por esta até sua confluéncia com o Rio Curugu; por este até o ponto

inicial.

2° Distrito — Ernesto Alves — Comeca na nascente da
sanga Aiaca seguindo por esta até o lajeado Le&o,; por este até o Arroio Pildo
D’Agua; por este até o Arroio Sambura; por este até o ponto em que alcanca a
Linha 8; segue por esta Linha em diregdo Sul até atingir a Sanga da Areia; por
esta até sua confluéncia com o Rio Jaguarizinho; por este até sua confluéncia
com o Rio Curugu; por este até sua confluéncia com a Sanga Lava-Pés; por esta
até sua nascente; dai por linha seca e reta rumo geral leste até a nascente da

Sanga Aiaca.



3° Distrito — Florida — Comeca em um ponto fronteiro
a nascente do Arroio Aguas Turvas, na estrada Florida a Tupancireta; deste
ponto por linha seca e reta até a nascente do Arroio Aguas Turvas; por este até
sua confluéncia com o Lajeado Portéo; por este até sua confluéncia com a
Sanga do Amaral; por esta até sua nascente. Dai por linha seca e reta até a
nascente da Sanga Tucura; por esta até sua foz no Arroio Cambara; por este até
sua confluéncia com o Arroio do Salso; por este até sua nascente. Dai por linha
seca e reta até a nascente da Sanga da Porteira ou dos Lopes; por esta até sua
confluéncia com o Arroio Pildo D’Agua; por este até sua confluéncia com o Arroio
Séo Lucas; por este até sua nascente; dai por linha seca e reta rumo geral
nordeste, ultrapassando a Estrada Esquina Palmeiro a esquina Boa Sorte até a
nascente sudoeste do Arroio Caiguaté, localizada entre as propriedades dos
Lima e a Fazenda Cochila das Canchas. Dai pelo referido Arroio até o seu
encontro com a Estrada Passo do Caiguaté; pela referida estrada até a
Encruzilhada Quatro Bocas; dai pela estrada que conduz a Esquina Arthur
Machado, até a referida esquina. Deste ponto pela Estrada Florida a Tupancireta,

até o ponto inicial.

4° Distrito — Tupantuba — Comeca na confluéncia do
Rio Taquarembd6 com o Rio Icamaqua; por este até sua confluéncia com o Arroio
Icamaquézinho; por este até sua confluéncia com o Arroio Esquina Palmeiro; por
este até sua nascente na propriedade de Avani dos Santos Palmeiro; dai por
linha seca e reta rumo geral sul até a estrada Passo do Fundinho; por esta até o
entroncamento com a estrada Santiago-Tupanciretd; por esta passando pela
Esquina Gudole e pelo entroncamento que liga a Tupantuba, até a nascente do
Rio Taquarembd, junto a Estrada da Corréa; pelo referido Rio até um ponto
fronteiro a um caminho que conduz a Estancia de Sdo Pedro (exclusive); por este
até um ponto fronteiro a referida estancia, na estrada Rincdo de S&o Pedro a
Tupantuba; por esta até um caminho que conduz a RS 168, passando entre a

propriedade de José Miranda dos Santos e a Fazenda Vista Alegre,



ultrapassando a RS 168 e seguindo pela estrada para Manoel de Freitas; por
esta até a estrada para a propriedade de Mario Colago (exclusive); por esta até a
sanga Estancia de Sdo Miguel; por esta até sua confluéncia com a sanga do
Cerro; por esta até o Rio Itacurubi; por este até a sanga do Ipé; por esta até sua
nascente, no Posto da Fazenda Elionora; dai por linha seca e reta rumo geral
leste até a estrada Santiago-ltacurubi; por esta até a estrada Mundo Novo,; por

esta até o Rio Icamaqua; por este até o ponto inicial.

Art. 2° - Para os efeitos da presente Lei, é
considerado 5° Distrito de Santiago o territério da localidade denominada Carovi,
cujos limites sdo descritos a sequir, até a efetiva instalagdo do municipio de

Capéo do Cipo:

5° Distrito — Carovi — Comeca na confluéncia do Rio
Inhacapetum com o Arroio Tatinga. Segue pelo Arroio Tatinga, & montante, até
sua nascente sudeste, e dai por linha reta e seca de sentido sudeste até a
estrada que conduz a Monte Alegre. Por esta até sua bifurcagdo com a estrada
que conduz a esquina Arthur Machado, seguindo por esta, em sentido geral
sudoeste, até a referida esquina. Deste ponto, prossegue em sentido geral
noroeste, pela estrada que conduz ao Rincdo dos Padilhas até a encruzilhada
das Quatro Bocas, e dai pela estrada que vai ao Passo do Caiguaté em sentido
geral sudoeste até o referido passo. Deste ponto segue pelo Arroio Caiguaté, a
montante, até sua nascente sudoeste localizada entre as propriedades dos Limas
e a Fazenda Coxilha das Canchas. Deste ponto por linha seca e reta de sentido
oeste até encontrar a estrada Boa Sorte a Esquina Palmeiro. Deste ponto,
prossegue pela estrada, em sentido geral noroeste, até o enfroncamento com a
estrada Passo do Fundinho. Por esta e por linha seca e reta de dire¢do geral
norte, até encontrar o Arroio Esquina Palmeiro na propriedade de Avani dos
Santos Palmeiro. Segue pelo referido Arroio, a jusante, até sua confluéncia com

o Arroio Camaqudzinho, e por este, também a jusante, até sua confluéncia com o



Rio Icamaquéa. Segue por este até sua confluéncia com o Arroio Jonjoca e por
este até sua nascente. Dai por linha seca e reta, rumo geral norte, até a

nascente do Arroio Ibitura. Segue pelo referido Arroio até sua confluéncia com o

Rio Inhacapetum. Por este até o ponto inicial.
Art. 3° - Revogam-se as disposigbes em contrario;

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

promulgacgéo.
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